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PORTARIA Nº 043/2022 

= CO'\ICEDE FÉRlAS= 

O l'rernknte da Cârn~irn Municipal dt: Conct:ição d.:i Barra. f-stado do 
E::-pírito S 1nto. no u~o das at;·ibuic;..õcs que lhe s~o conferidas. em especial 
daql!d.t::- pr:.:-vi~tas no artigo 42. Inci~o XTII eh Li:i ürg·1nica Municipal e 
artigo ~9. Jrn.:bo XXIX da Resolução 11'

1 003 2010. conforme Regimento 
lnkrno desw Casas de L«.:is. 

llESOLVE: 

ArU'; - Conceder a Sc;vidora. LVZINETE PERElRA SENNA, Matrícula n". 
841. (30 di .. s) de féria::. regulamentares. corrc<;pondente ao período aquisitivo 
2021 2022. O período de go:w ocorrerá a partir de 0410712022 a 02/08/2022. 

Art. 2'1 
- l:-.~rn Portaria entra cm' igor nu data de sua publicação. 

rcvo~ad~ s as di;;po~ições em contrário. 

Rcgistre--.t.·. Puhliquc-sc. 

G<:.H.1e"tL- do P1c:sidl.'.nte da Cân~~m.1 1\lunicipal de Conceição da Barra. 
l~~tadr1 do I:::.pirito Santo. l.!11" 04 <.l:: JUlht1 de 2022. 

lSAQl'E MAIA ELOI 
PRESIDE'.'ITF. 

PL1blk<ido nesta (';Jsa lc.:.L·.!Ís e arqui\·ado em pasta própria. em 04 de 
.•.. 
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